
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-000  Erechim – RS

LEI N.º 5.205, DE 24 DE ABRIL DE 2012.

Autoriza a  contratação,  em caráter  temporário,  de até  02 

(dois) Intérpretes de Libras, com carga horária de 08 horas 

semanais  cada,  para  atendimento  das  demandas  da 

Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições 

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica, o Poder Executivo, nos termos do Art. 37, IX, da Constituição Federal, 

autorizado a contratar, em caráter temporário, até 02 (dois) Intérpretes de Libras, com carga horária 

de 08 horas semanais cada, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1.° As contratações, objeto desta Lei, serão pelo período de até 180 (cento e oitenta) 

dias, podendo ser prorrogadas por igual período ou rescindidas, antecipadamente, caso seja extinta a 

necessidade da manutenção dos contratos.

§ 2.º  As  atribuições e exigências de provimento para o cargo de Intérprete de Libras, 

com carga horária de 08 horas semanais,  estão previstos no Anexo I  que é parte integrante da 

presente Lei.

§ 3.º A remuneração para o cargo de Intérprete de Libras, com carga horária de 08 horas  

semanais, será de R$ 288,61 (duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e um centavos).

Art. 2.º  As contratações previstas no Art. 1.º da presente Lei, serão efetuadas através da 

ordem de classificação dos aprovados em Concurso Público vigente nesta data.

§ 1.º A recusa do candidato em assumir o contrato oferecido não implicará em perda de 

nenhum direito adquirido com a sua participação no concurso.

§  2.º  Encerrado  o  período  do  contrato,  os  candidatos  retornarão  ao  banco  de 

concursados,  na  mesma  posição  em  que  se  encontravam  antes  desta  contratação,  aguardando 

nomeação a que farão jus se ocorrer abertura de vaga.

§ 3.º No caso da recusa da totalidade dos classificados no concurso público citado no 

caput,  ou  não  havendo mais  classificados  no  banco de  concursados,  a  contratação,  em caráter 

temporário,  prevista  no  Art.  1.º,  será  efetuada  através  de  processo  seletivo  simplificado, 

Processo Administrativo n.º 6.078/2012, Lei n.º 5.205/12, Pág. 1



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-000  Erechim – RS

considerando:

I – O período de inscrições de 3 (três) dias, sendo exigidas para inscrição as condições 

de provimento previstas para o cargo efetivo;

II – A ordem de classificação dos inscritos será obtida por sorteio público.

Art. 3.° As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas através dos recursos 

orçamentários da Secretaria Municipal de Educação – Órgão/Unidade: 11.01 – Projeto/Atividade: 

1.005 – Elemento de Despesa: 3190.04.00.00.00.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 24 de Abril de 2012.

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Data supra.

Renato Alencar Toso
Secretário Adjunto de Administração
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AN EX O  I

CARGO: INTÉRPRETE DE LIBRAS
PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO
IDADE MÍNIMA: 18 ANOS COMPLETOS
ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO – CURSO DE PROFICIÊNCIA EM LIBRAS
HORÁRIO DE TRABALHO: 08 HORAS SEMANAIS
PADRÃO DE VENCIMENTOS: 11 (20% do valor)
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Realizar a tradução e interpretação das 02 (duas) línguas de maneira simultânea ou consecutiva e 
proficiência em tradução e interpretação da Libras e da Língua Portuguesa. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
- Efetuar a comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos-cegos, surdos-
cegos e ouvintes, por meio da Libras para a língua oral e vice-versa;
-  Interpretar,  em  Língua  Brasileira  de  Sinais  –  Língua  Portuguesa,  as  atividades  didático-
pedagógicas e culturais desenvolvidas nas instituições de ensino nos níveis fundamental, médio e 
superior, de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares;
- Atuar nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino e nos concursos públicos;
-  Atuar  no apoio à acessibilidade  aos serviços  e  às atividades-fim das instituições  de ensino e 

repartições públicas;
- Efetuar a tradução e interpretação das línguas Portuguesa e Libras junto aos eventos em geral 
promovidos pelo Município;
- Prestar serviços em depoimentos em juízo, em órgãos administrativos ou policiais;
- Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;
-  Desenvolver  atividades  administrativas  (documentos,  registros,  encaminhamentos,  outros) 
relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis 
para esse fim.
-  Dirigir  veículos  oficiais  para  exercer  atividades  próprias  do  cargo,  desde  que  devidamente 
habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior.
- Executar outras tarefas afins.
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